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ANEXO ! - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E TURISMO E AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO B10MÉTRIC0. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA«CE.

TERMO DE REFERÊNCIA D0 0BJET0

1.2. ÓRGÃOS GESTORES
1.2.1. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, Secretaria do 'trabalho e Assistência
Saciar; Secretaria de Cultura, Secretaria de }itventude Exporte e Lazer. Secretaria de !ndústria
Comercio, Desenvolvimento Económico e Empreendedorismo, Secretaria de Saúde, Secretaria de
Educação.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO. DIVISÃO POR ITEM.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria
de Administrativo, órgão responsável pelo presente processo administrar:ivo.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇOS POR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS
RESERVADAS PARA ME. EPP e MEle ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto nc ar{. 48 da Lei Cempienentar }47/]4, a administração
pública:

[- i)everá realizar processo ]icitatórlo destinado exciusivameat:e à participação de m croempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mi[reais); (Redação dada pe]a Lei Comp[ementar ng 147, de 7 de agosto de 20] 4)

111 - deverá estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
[vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBIETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
FORMA: Cata Principal corresponde a 7S% (setenta e cinco por centos das quantidades totais dc
objeta. destinados à participação dos interessados que atendam aos requisitos do edital; Cota
Reservada corresponde a 25% tvinte e cinco por Cento) destinado à pai'ticipação exclusiva das
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores individuais -
ME]. sem prejuízo da sua participação na cota principal.
2.2.3. Para os ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, poderão participar toda e qualquer Empa'esa que
atenda o exigido no Edital e seus anexos.
2.2.4. Para os ITENS DE COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI e ITENS EXCLUSIVOS PARA
ME, EPP e MEI, somente poderão participar Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP e Microempreendedores Individuais - MEI.

Z.2.5. DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO
2.2.5.1. As quantidades e especificações, conforme solicitações de despesas anexas aos autos;
2.2.5.2. Os itens que contiverem a indicação de marcas, serão somente para parâmetro de
qualidade e para facilitar a descrição do objeto a ser licitada, não impedindo que os licitantes
apresentem produtos equivalentes similares ou de melhor qualidade (ACORDÃO ng 24D1/2006 e
ACORDÃO nP 113/2016, e SUMULA TCU 270).
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Comissão de

ITEM

3

ll'EM 03 EXCLUSIVO PARA M!; EP;P; E MÇ!
ESPECIFICAÇÃO
do produtor 49,6 cm Largura do produto: 144.8 cm

Comprimcni:a prcdüt:o: 59,3 cm Caraci:erÍst:ius: Eixo em aço de ali:a resistência e bucha em
nyion auto }ubfificaat:e. Caçamba met:áÍica }'edcnda rasa de 0,6mm com capacidade para 5el
Bica arredondado para facilitar a descarga dos mateNaÍs. Braço metálico t:ubular de 1,86mm.
Pneu cüm câmara'3,25/8". ACABAMENTO: Pintura eletrostática a pó. Peso líquido: 9,19 kg

UND.

UND

ITEM

4

ITEM 04 - EXCLUSIVO PARA MF,;EPP E; MH.
ESPECIFICAÇÃO

l,ixeira com Pedal su urros: fãl)l cada em Polietileno de Alta l)entidade ( PEAD) ou
Polipropileno tPP). Especificações Técnicas; Capacidade 50 litros. cor: branca. Largura
330

UND.

UND 2

ITEM 08 - EXCLUSIVO PARA ME, BeP E MEI

iiKmESPEciricAçÃq UND. QTDE
UNO 1 ....&

'\Av. Füoisés M.
CNPJ: 07.73:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

  Bebeaoura para Pet Indicado para cachorros c gatos adultos e filhotes. Material: Alumínio. l
Dimensões aproximadas: Tamanho M. Capacidade 1,2L. Diâmetro; 20.5cm. Altura: 'l,scm. l unu l 'FU
Peso: 3kg. OBS: Materialdurável: [g$istçnlç.4ég!!JIÊJi!!!p31.pgiBçiü. . .-.

 

Z.3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO I)ESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVII)IDOS DA SEGUINTE FORMA;

ITEM ESPECIFICAÇÃO   QrnE.

  Comédoüro para Pet Indicado para cachorros e gatos adultos e filhotes. Material: Alummlo. l .. l
Dimensões aproximadas: Tamanho M, Capacidade 1.2L Diâmeü'o: 2Q,5cm. Altura: v.scin. l uilu l QU
Pes€1: 3kg.OBS: Material durável, r$$1slg111ç.}éç!!ggJ}BEêl pesado L --C-

 

ITEM     ---'''l

  Lixeira com Pedal 20 Litros: tabricada em Polietueno ae Alu uensluduç lrün-'p . --"ln l in l
Polipropileno [PP). Especificações Técnicas: capactdaae zu ntros, cor: Oldlld, LdLuuld. u"H &'
420mm, ComprirRe -- -k

 
11yE! -- T'=='r==

ITEM      
6 Sistema dellumínação Emergencial- 03 kitsluminárias de emergência com SÇ) leis J u'''' ' ó

 
ITEM 07 - EXCLUSIVA PARA UE, Eeg $ WE! -..-

ITEM ESPECIFICAÇÃO .    
  Refrigerados 240L
L ".'.-- . '.-



CNPJ: 07.735.17B/0001-2a - CGF= 06.920.164-1 -- Fine/Fax; i88) 3671-2288 / 3671-2888

-J  
 
 
i'rEM l     

91 Ir Condicional . L!!!!!= i-- = -"J

 
.. J --:=: r'===''

ITEM      
10 Mesa de ate , - LE!!=:= L :===--l

 
 

ITEM      
11 Mesa de atendimen! e recolnimÇBISL LS:!=:Ci

 
 

rT EM .    
12 Armário vitrine d 'l

 
 

nEú   Ulyu.  
  Arquivo de aço  

.'

 
       

14 Estante em aço muj!!ygo com 6 prateleira! .
 

ITEM l     
15 Máquina de tosãBIVOLT 7W --

 
 
iiiiw ESPECIFICACÃO    

16 ComputadorIN.IF!:Ç9BEJlgGB ITB . . -- . 1--=:==:: L =H
..'

 
ITEM     l

  Impressora mu!!!!!!Bçlg!!g! c( dorida
.'

 
      7
  Banqueta alU com a!!çlB
 



ITEM 22 - EXCLUSIVO PARA Me. EPP E MEI
ITEM l ESPECIFICAÇÜ0
74]l,opgarjnas 3;;lugarç$ +$$Q .

UND. QTDE
UND 1 2

ITEM 25 - EXCLUSIVO PARA

ITEM l ESPECIFICAÇÃO
25 abalança digital plataforma em inox sem coluna - 60 cm x5

ITEM
ITEM 26 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
Rejógjo Ponto com Leitor Biometria Digita! de no mínimo 2000 funcionários, Características:
Entradas e Saídas de funcionários registradas com exatidão. Função de Economia e
gerenciamento de Energia. Fui\dona com impressão digital, senha e proximidade.
Capacidade de armazenamento de 10.000 impressões digitais e acima de 3-000.000 registros
Ccapturas de dígitais}. \Veb Servem- embarmdo. Tampa de leitura menor que l segundo.
Exportação de dados direta via USB com a possibilidade de configurações do equipamento,
do empregador, do colaborador dc biometrias e colete de eventos. Possuir sensor para
garantir a impressão do comprovante de ponto do tí'abaihador. Bico t .Âut:omádco ilíío /
220 volts). Possuir sistema de impressão com velocidade de 68 mm/s ou superior.
A[imentação: 9 V])C. Comunicação via WIF] e TCP/]P. integração com o sistema de Ponto já
ut:i:azado por esta secretaria

UND. Qn)K

26 UND 139

.«
Av. Moisés Moita, 785 - Nenê - CEP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará - www.tlangua.ee.gov.bi
CNPJ; 07.735.1178/0001-20 - CGF: 06.920.164--1- cone/Fax: ]a8) 36711-a288 / 367].-2888

ITEM 19 - EXCLUSIVO PARA ME EPP E Mrl \\.:''""baP o- L mlt:il 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNn l o'rn 

19      
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO F UND. I arDE.
20 Freezer horizontal z portas { 414L) « Animais maltas '' i iNn  

 
ITEM ZI - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

ITEM ESPECiPiCAÇAO UND. ! QTDE.
21 Escada 5 degraus em alumínio UND 2

 

ITEM 23 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

23 Ar Condicionado SPLIT 12.000 BTU UND l
 

ITEM 24 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
ATEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

24 PuríHcador de água Coluna   UND  
 

4E. EPP E MEI

. capacidade para 300 k i UND  
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Selar de
Cotação da Prefeitura Municipalde Tíanguá/Ce. anexas aos autos
3.Z. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de OS (cinco) dias contados do recebimento da
ordem de compra, nos locais determinados pelo Setor Solicitânte, observando rigorosamente as
especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta de preços.
a} Q PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTUKA) OU MEDIANTE
SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
3.3. Os produtos serão requ.imitados, conforme a necessidade da secretaria e deverão ser entregues
no a]moxarifado da Secretas'ia de Admiaist:nativo ou em ]ou} determinado pa ordem de compra.

4. IUSTiP]CATiVA OA NECESSIDADE 0E CeWTRATAÇAO
4.1. Justifica-se a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes para promover a
implantação do Centro de Proteção e 13em Estar Animal, no Município de 'fianguá - CE.
4.2. Com base na Recomendação do Ministério Público da Comarca de Tianguá-CE, relacionado em
modernizar a forma de tratamento do ponto dos servidores cota a imp:antação do registro
eletrânico do ponto, esse possibilitará verificar o efetivo cumprimento de carga horária dos agentes
públicos; realizar o pagamento dos servidores com base na frequência automatizada; ampliar os
mecanismos de gestão, evitando acordos informais, transparência, racionalização administrativa;
fidelidade dos registros, não havendo qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados
registrados pelos agentes públicos; disponibilização aos agentes públicos e seus gestores das
marcações diárias do ponto e, ainda, para que seja mantida a ordem nos diversos setores e com isso
sanar problemas da folha de pagamento da Secretaria de Saúde do município de Tianguá-CE. Assim
como. a PORTARIA/MTP Ng 671. DE 8 DE NOVEMBRO])E 2021
Ar{. 79. QREP-Ce o REP-P, de8nidos no art. 76 e no art, 78, devem emitir ou disponibilizar acesso a
comprovante de registro de ponto do trabalhador, que tem como objetivo comprovar o registro de
marcação realizada peia empregado, contendo no mínimo as seguintes informações:
1- cabeçalho contendo o título "Camprovante de Registro de Ponto do Trabalhador";
ii - Número Sequencial de RegÍstro - NSR;
111 - identificação do empregador contendo nome, CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO, caso exista;
iV local da prestação do serviço ou endereço do estabelecimento ao qua: o empa'egado estes
vinculado, quando exercer atividade externa ou em instalações de terceiros;
V - identificação do trabalhador contendo nome e CPF;
VJ data e horário do respectivo registro;
Vll - modelo e número de fabricação, no caso de REP-C, ou número de registro no instituto Nacional
da Propriedade Industrial, no caso de REP-P;
Vlll código hash (SHA-256) da marcação, exclusivamente para o REP-Pi, e
iX - Assinatura eletrânica contemplando todos os dados descritos nos incisos l a Vlll, no caso de
comprovante impresso
Diante disso, se faz necessário a aquisição a aquisição de Relógio de Ponto Eletr6nico Biométrico
para Controle de registro de Frequência dos funcionários das Diversas Secretarias de Tianguá-CE.

5.1. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO SIGILOSO DO ORÇAMENTO
5.í.l. O valor estimado para o$ itens possuirá caráter slgiícso, conforme Art. }5. $ !g dc DECRETO
NQ l0.024, DE 20 DE SEI'EMBRO DE 2019. qual diz "0 caráter sigiloso do valor' estimado ou do
valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no $ 39 da art. 7g da Lei ng í2.527,
de 18 de novembro de 2011, e 110 art. 20 do Decreto ng 7.724, de 16 de maio de 2012". com o intuito
de promover melhores dances para que seja possível a contratação com valor mais vantajoso E$a a
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administração, pois é sabido que ao divulgar os preços médios orçados/estimados }elQmunicípii
os icitantes geraimeate botam suas propostas com valores aa margem do orçamento, sendo assim
ensejando no arremate de valores que poderiam ser reduzidos, não obedecendo ao princípio de
vantajosídade, economicidade e supremacia do interesse público. Objetiva-se também o caráter
sigiloso do orçamento como medida de assegurar ao Pregoeiro melhores condições para margem
de negociação após realização da fase de disputa, pois após encerramento da mesma, serão
automaticamente divulgados os valores médios orçados para realização de negociação para com os
!icit3ntes arrematantes em primeiro lugar classificados.

Ca issáo d+ LiçRaç

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e
consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2022/2023.

Ol- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO:
14 140.} 18 }22 00G7 2.107 - Manutenção das At:ividades da Secrei:aria de Meio Ambiente e

Turismo.

+ 02 -- SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
e 07 0701 08 243 0142 2.062 - Gestão e Manutenção do Pi'ograma Nana no Município
. 07 0702 08 125 0141 2.067 - lgd Pbf
B 0'7 0702 88 244 0149 2.G76 - Prof:eção Social Especial - BL-PSE
e 07 070]. 08 243 0143 2.064 - Manutenção do Conselho Tutelar
e 07 0702 08 244 0142 2.072 - Manutellção do CRAM - Centro de Referência da Mulher
. 07 0702 08 244 0148 2.073 - Proteção SociaIBásica - BL-PSB
+ 07 0701 08 122 0007 2.061 - Manut. das Atividades da Secretaria do Trabalho e Assistência

07 0702 08 í22 0143. 2.066 - }gd Suas
. 07 0702 08 244 0141 2.070 - Fortalecimento do Controle Sociallgd Suas e lgd-Pbf
8 07 0702 08 243 0142 2.068 - Primeira infância no Suas
. 07 0702 08 244 0148 2.075 - Concessão de Benefícios Eventuais

Social

03 - SECRETARIA DE SAUDE:
e 06 0603. 3,8 }22 8007 2.04e - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde
. 06 0602 10 301 018], 2.047 - Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de Saúde

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
. OS 0S01 12 361 0007 2.016 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
e 05 0503 12 361 0221 2.030 - FUNDEI 30% - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
B O$ 0502 }2 365 822.} 2.026 - i)esenvoivimeai:o de Educação Infanta: - FME
+ 05 0503 12 365 0221 2.029 - FUNDEI 30% - Financiamento da Educação infantil- Creche
50/15%

VAAT

05 - SECRETARIA DE CULTURA:
e 12 1201 13 122 0007 2.097 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura

06 SECRETARIA DEINDÚSTRIA, COMERCIO, DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E
EMPREENDEDORISMO
+ 15 ].501 23 122 0007 2.113 - Manut. das Ativ. do Mercado Público Gerenciar as atividades do
mercado público. .(
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. 15 1501 23 691 0441 2.111 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria e Comércio
e 15 1501 26 782 0007 2.112 - Gestão Administrativa do TerminaIRodoviário

07 - SECRETARIA DE JIJVENTUDE EXPORTE E LAZER:
ll ] IO1 04 122 0007 2.092 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Juventude, Exporte e
Lazer

gÍelnente de i)esperas: 3.3.9G.3Q.OC - Materiais de Consumo / 4.4.9G.52.0G
Materiais Permanentes. Fonte de Recurso: Próprios.

Equipamentos e

7. JUSTIFICATIVA DA IMPOSSIBLIDAnE DE DIVISÃO DE COTAS DO ITER1 26 - AMPLA
PARTICIPAÇÃO
7.í. Considerando a necessidade de padronização dos aparelhos e com intuito de mítígação dos
riscos, uma vez que a aquisição de aparelhos distintos podem trazer incompatibilidades com o
sistema integrado para registro do ponto biométríco, fica o presente item disponível para ampla
participação.

8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os ]icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

9.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1.1. REG]STRO COMERCIAL, no caso de empresa afirma individua]). no registro público de
empresa mercanti] da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde [em sede a

9.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente regisErado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da }icitant:e ser a suc }'sal. fi ia
ou agência. apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas
serão exigidas.
9.1.3, }NSCRÍÇÃG BO ATO CONSriT(JT}VO, no caso de sociedades simples - excito cooperativas
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da díretaria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

9.1..4. í)ECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento na País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.1.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretares ou do
empresário individu . Nc mso de sociedade anónima pode sef apresenQda a cópia de documento
oficial de identificação de seus administradores, membros de concelho de administração e da
dii'etária acompanhadas dos ates que os nomearam.
9.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL. E TRABALHISTA:
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas CCNPJ);

matriza
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9.2.2. Prova de insci'ição no cadastro de contribuintes estadual tPIC) ou municipal, conforme a
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da lícítante, pertinente ao seu ramo de atividadê e
compatívelcom o objeto contrai:ua ;
9.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e l)ívida Atava da União Cinclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
9.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediana:e a apresentação Certidão
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipalmediante a apresentação da Certidão
Negativa de i)óbitos Municipais de seu domící]ío ou sede {Gera] ou ÍSS);
9.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante
a apresentação do Certificado de Regularidade FiscaltCRF);
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadímpiídos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o
disposto na CLT com as alterações da Lei NO. 12.440/11 - [)OU de 08/07/20] ]
9.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licítantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05
Ccinco) dias úteis, cuja termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização
da documentação e emissão de eventuais certidõ©s negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. e deverá apresentar Declaração de acordo com o subirem 9.5.4.;
9.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesma que esta apresente
alguma restrição;
9.2.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos }icitantes remanescentes, na ordem de ciassi6)cação, para a assinatura
da respectiva ata. ou a revogação da licitação;

q'

9.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuaiizados por índices oãcÍais,
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a.]) Observações: serão co sideradcs aceitas como na forma da !ei o balanço patrimcnia} e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n9 6.404/76 (sociedade anâníma):
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.] .2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada CLTnA) :
Pcr fotocópia. inclusive cam os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Bataoço e das Demonstrações Coatábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
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⑤
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ne 123, de 'í4'del

dezembro de 2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário.

devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em cursor
Fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da }icitante;
O ba anço patrimon a e as demonstrações comi:ágeis deverão estar assinados por Contador

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, ficando. país, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo, Pof meio do Acórdão
116/2016 Plenário, posteriormente referenciada peia recente Acórdão 2.145/] 7-Plenário, o TCU
adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória.
No caso:

(...} refutando argumento da representante que alegava
que a validade dos balanços antigos nadar-se-ia em 30
de abril. quando já teriam que ser apresentados os
demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da
economicidade, frente a um rÍgorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as
datas, tanto a do Código Civil, quanto a da Instrução
Normativa da Receita Federal." CAcórdão TCU 2.] 45/] 7-
Plenário)

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois
prazos distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o
último día útil de maio para as empresas vinculadas ao Spcd, prorrogado, em carátei"
excepcional, até o último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa
RFB Ue 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

a.5) As empresas que apresentarem resultado inferior a l,O (um) em qualquer dos índices
de liquidez geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente. o
capitalmínimo ou o património líquido mínimo de 10% {dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS
9.4.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a }icitante possuí aptidão para o objeto deste certame.
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9.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.5.1. Declaração de que. em cumprimento ao e'stabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 Cdezoito) anos em trabalho soturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de ] 6 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14
Cquatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edita!
9.5.2. [)eciaração expressa de int:egi"a} concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.9.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis,
de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (ai't.32,
$2g. da Lei n.e 8.666/93).9.5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte CME
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá
apresentar a declaração de que consta a restrição fisga! e que se compromete em sanar o vício, no
prazo de OS (cinco) dias Úteis çonfot'me dispõe o ar{, 43, $ }Q da Lei Compiemencar Ne. ]23/06
9.5.5. O não atendimento ao disposto neste subirem, implicará na desclassificação da licitante,
conforme prevê art. 5e do Decreto Municipa]nP 139/2014, de 23 de dezembro de 20] 4.
9.5.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
TIANGUA/CE, a documentação mencionada nos subítens 9.1 a 9.3 podem'á ser substituída pela
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de
Tíanguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a
apreseat:anão da Certidão Coniuni:a Negativa de DébÍt:os quanto aos Tributos Federais e a Dívida
Atiça da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne.
1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado. neste caso,
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue
acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.4 e 9.5 deste edita]. cuja autenticidade e
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.5.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
'fianguá/CE deve!'á também encontrar-se dentre dc prazo de validade e atender ao disposto neste

9.5.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apí'esentados, o licitante será convocado a
encaminha-los, em forjnato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob
pena de habilitação.
9.5.9, Somente haverá a necessidade de comprovação da preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais aão-digitais quando houver dúv'ida em relação à
integridade do documento digital.
9.5.10. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/cpr diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.5.11. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
lícitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

9.5.12. Serão acentos registras de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.5.14. tlavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da m5)}na.

matriza
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9.5.1S. Será inibi it:ado o }icitante que não comprovar sua habilitação, seja por não «apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo çom o estabelecido neste

9.5.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
habilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate facto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006; seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
9.5.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9,5.1.8. Const:at:ado o ateiiditnento às exigências de bebi itação Hxadas no Edital, o }icitante será
declarado vencedor.

\

Edital

ÍO. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO.
celebrado entre o Município de Tianguá/Ce, através da Secar SolicitanEe, representada pelica)
Secretário(a)/OrdenadorCa) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedorCes), que observará os termos
da Lei n.g 8.666/93, da Lei n.e l0.520/02, do editale demais normas pertinentes.
l0,2. 1)AS ORI)ENS l)E COMPRAS; Os produtos citados/contratados serão entregues na prazo de
05 (cinco) dias mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao
lícitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
e oporá:unidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contrai:ante.
a) O PRAZO DE ENTREGA POI)ERA SER E$TENDll)O/PRORROGADO, A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO nisvANciA E ATUAL CONJUNVUKA) ou MEDIANTE
SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
l0.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade.
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-maílao seu endereço eletrânico, cujos dados
constem do cadastro de fornecedores.
l0.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da Ordem de compra, o fornecedor
deverá fazer a entrega dos produtos no ]oca], dentro do prazo e horários previstos, oportunidade
em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens.
í0.3. 1)0 PRAZO € i,ORAL i)E ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de 05 Ccinco) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no localdeterminados
pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
a) O PRAZO DE ENTREGA POI)ERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ANUAL CQNIUNTURA} QU MEDIANTE
SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
I0.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota físcalem nome da
Prefeitura do Município de Tiangaá/Ce.
l0.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscaldeverão ser requeridas
junto a Secretaria Solícitante.
l0.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas Deste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máxima de 24 (vinte e quadro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento. .,.g'
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l0.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permis si9ãlega
e conveniência atestado pelo Município de Tianguá/Ce.
l0.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
propost:a de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estadual e
municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas,
prevideaciários, 61scais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o abjeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou ncorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou deduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão
ser comunicadas a seus superiores em te:npo hábil para a adição das medidas conveníent:es;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços da Secretaria Solicitante.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJKTO E DA FISCALIZAÇÃO
lí.l. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor
representante da SECRETARIA SOI,ÍC}TANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

12. DO PAGAMENTO:
12.í. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões
Fiscais e Trabalhistas do }icitante vencedor, todas atuaiizadas, observadas as condições da
proposta.
12.2. O pagamento será efetuado em até 30 Ctrinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no subirem anterior'. através de crédito na conta bancária do fornecedor.
13 * DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatór'io, da Lei Federal n9. 8.666 de 2]. de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei
Federalng. l0.520 de 17 de julho de 2002.
13.2. O CONTRATADO obriga-se a:
13.2.í. õs produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega
de 05 (cinco) dias a contar da "ORI)EM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, tios anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, ptevidenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inchisive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a} a reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total au em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo e»a
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; .(i:á,
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c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, as acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% evinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do cona'ato. na forma do $
le do artigo 65 da Lei ne. 8.666 de junho de 1993;
13,2.2. O lícitantê vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo
Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adorando medidas internas
de segurança.
13.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização
da ordem de compl'a, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ânus de origem cedera!. estadual e municipalbem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdencíárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive em
relação a terceiros.
13.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas
durante todo o processo.
13.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto enü'egue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com deleita, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu uso, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
13.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Administrativo ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento.
13.2.7. Responsabi]izar se pela entrega do (s] material (las) no prazo preestabejecido e de acordo
com as especificações constantes no presente Termo de Referência.
13.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuãdos durante a vigência desta
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data poste!'ior à do sea
vencimento.
13.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no
edital do Pregão que precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato. a remessa do produto
apresentada será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
13.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a
execução da aquisição de merenda escolar,
13.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro,
dentre outros previstos para o fiel cumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do
licitante vencedor.
13.2.12. Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega,
garantindo assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
desígilado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que
atenderá ou justificará de imediato.
1.4.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no
Termo de referência.
í.4.3. !ndicar o !oca! e horários em que deverão ser entregues os materiais.
14.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA, acesso ao locanda entrega desde que observadas as
normas de segurança.
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsávelpela execução do serviço
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
14.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações
constantes do Termo de Referência; d7
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14.7. Designar servidores da Secretaria de Administrativo para acompanhar a execução da entrega
dos produtos;
1.4.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente
ou Nota de Empenho.

15. DAS SANÇÕES
15.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações
definidas Deste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei ng. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada, as
seguintes penas:
15.11.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não Mantiver a Proposta de Preços,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado
no Cadastro da Prefeitura ]ynnicipa} de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes tnultas e das demais dominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da con [ratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para Q certame;
b) não Hanter a proposta;
c) fraudar na execução do contrata;
d) comportar-se de modo inidâneo;
il. Muita moi'ataria de 0,3% (três décimos par cento) por dia de atFaso no fornecimento de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrata.
caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução do contrato;
111, Multa moratória de 10% Cdez par cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 Ctrinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
iV. Na hÍpót:ese de ato ilícito, outras ocos'ências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei ng. .{Q.S2Q de !7 de luiho de 2002. as seguintes

a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
15.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
í5.3. Âs partes se submet:farão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
ng. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

penasn

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. REAJUSTE E REEQUILÍBR]O ECONÕM]CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porén3 de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área económica extraordinária e extra contratual. poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração dos produz:0s, objetivando a manutenção do equilíbrio econêmico-
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financeiro inicial da contrato, na forma do artigo 65, 11,
consolidada.

'd" da Lei Federal n9. 8.666/93. alterada

17. DA VISITA TÉCNICA
17.í. A Secretaria {nt:eressada, ant:es de homologar a }icil:anão, poderá promover vistoria nas
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com
a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist
com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de
acordo com o objeto licitada
17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será
recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim
sucessivamente.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Este termo de referência. visa atender as exigências legais para o procedimento !icitatório na
modalidade Pregão Eletrâníco, constando todas as condições necessárias e sunlcientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou fi'usarem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos
!icitantes ou de qualquer out:ra circunstância impertinent:e ou irrelevante })ara sua especificação,
conforme disposto nos incisos l, lle llldo art. 3g da Lei N9. IC).520/02.
18.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale edital.

Tiangu á/CE, 04 de abrilde 2022

.'7
.\
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ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÕNiCO N' PE 03f2022.DfV

OBJETO; AQUISIÇÃO DE KQUIPAUENTaS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A IMPLANTAÇÃO Da CENTRO DE
PROTEÇÂO E BEM ESTAR ANIMAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E
AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DQ
MUNICÍPIO DE TIANGUA CE, tudo conforme especiâcações contidas no TERMO OE REFERÊNCIA constante das Anexos deste
Edital

ITEM
EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI)

tAMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E METE ITEM

VALOR TOTAL DO ITEM R$.
VALOR GLOBAL DA PRQPQSTA R$ (

:.
Av. Moisés Moita, 78S - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tian8uá - Ceará - www.tiangua.ce.8ov.br

CNPj: Q7.?3S.178/008}-20- CGF: 86,928.i$4-3 8e/Çax: {88} 3$7i-2288/ 3671-2888

ITEM DESCRIC 0 UND QUANT UNIR R$ TOTAL R$

           

A) O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO(CONSIDERANDO
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRAJAP4:
?faze de valtdede da Prcpcsta de Preços: 6Q     Canfofne eslabeleclde em Edtia 
Dec arames de que nos p eços ofertados estão ncluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento referentes
a tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do obleto desta licitação
Dedaramos de que o proponente wãpíe plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta âe Píe@ está en
oonformidade com as exigências do instrumento convocatória(edital). . ..
Data:



ANEXOlií - MODELO Dt DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO N' PE 83/2ê22.DIV

DECLARAÇÃO

ÍN9MÊ...EaUALI.F.!.CAÇÃO.DO FORN.ECEDOR}, DECLARA

a) sob as penas da lei. para todos o$ fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório
junto 3 Pfefeit ía Mu ic pat de Tiaaguá/CE. Estado do Cearâ, que, em cümpãmenía ao estabeleddo na Lei n' 9.854, de 2?/{0/f999,
publicada no DOU de 28/1a/1999. e ao incisa XXXIII. do artigo 7o. da Constituição Federal. não emprega menores de 18 Idezoitol anos
em trabalho soturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16(dezasseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 {quator7e} aras
b) sob as penas da iei. para lodos os Ins de direito a que se passa prestar, especialmente para Hns de prova em processo licitatório.
junto a Prefeitura Municipald$ Tianguá/CE, Estado da Ceará. que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexosl
cl que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar na presente certame licitatório. bem assim
qüe $wno$ e tes da eb6gatcíledade de declarar ocorrências posteriores. ncs ten os de an. 32. $2o. da Lei n ' 8.66$③3.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma o presente, sob as penas da Lei

de 20 .

DECLARANTE
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AN EXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO CLETRÕNICO NO PE 03/2Q22-DIV

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Município de Tianguá-CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' ... . nominado daqui pordiante de CONTRATANTE, representado neste

ato pelo(a) Sr(a). . RETÁRtó(A} MUNICIPAL DE outro lado a Empresa
Inscrita ao CNPJ Na

CEP . telefone:( -mail: , de agora ern diante déiiõi+íiliãda
CONTRATADA. neste ato representado peloja> Srjal. . .. inscrito(a) no CPF sab o N'

tem justo e contratado Q seguinte

ODB sede na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l,'t, Processo de Administrativo n'

e con a Lei Federal n', 8.666 de 21 de ju ho de i993
Lel Federal Ro. l0.520 de 17 de julho de 2002

PREGÃO ELETRÕNICO ?lQ
Lei das Licitações Püb idas c/c os termos da

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE
PKOTEÇAO E BEM ESTAR ANIMAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE MEIA AMBIENTE E TURISMO E
AQuísiÇÃQ DE RELÓGIO DE PONTO BiQMÉTRtC8, PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA$ DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TiANGUÁ-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante do Anexo Ido Edital.

EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI).
(AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E MEle ITEM

VALOR TOTAL DEITEM R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ { ;; ;:;;::::::::::; ; ; ;; ;;::::::::::::; ), a seí pago na proporção da
entregados produtos, segundo a$ autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas.
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condi②es da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação da me$rno pelo vetar
responsável da prefeitura e a⑩$ o encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula. observadas as
disposições editaiícias.
3.3. Por ocasião da entrega do material limitado o contratado deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal, A natura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de

com endereço à ;;;;;;;; , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUAKTA - DA VIGÊNCIA
4.!, O píesen e l str g eo prodüzlíà seus 1uridiccs e legais efel $ ê paRIr da data de süa assipetura e vígeíà aê

de
de
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.'i. As despesas deste co trato correrão pof conta da Dotação OfçaneRtáfia própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do Instrumento convocatória. da LeIFederaln'.
8.666 de 2'i de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. O$ produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 05(cincos dias a contar da
"ORDEM DE COMPRA". obsenando ógorosamenie as espwiãcaçães obtidas no 'remo ae Referência. nw anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
!abalhis as. píevldenciàãos, fiscais g ccmeKlals ínüitantes doea} fcrnnlmenta/exwççãc/pies açao qçe lhes sejam imputáveis
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrata. e ainda
a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no totalau em parte. o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos u Incorreções
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25% jvinte e cinco
por centos do valor inícialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 1993;
d) O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER E$TENDfDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO(CONSIDERANDO
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEWDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos
produtos objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.
6,2.3. F íne③r o$ p①duÍos nas d8t8s e ic is dexermlnad s este Temo, a padlr da auioõzaçãc da ordem de wnpra.
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os Impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estadual e
municípalbem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciãrias,
fIscaIs e coueíclals resultantes da exmuçêo do çoa rato que lhes selar Inputévels, Inclusive ea relação a terceiros.
6.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com a$ obrigações assumidas durante todo o processo
6.2.5. Substituir à$ suas expensas. toda e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e padrões
de qualidade exigidos* con defeito, vicio ou que vier a epeseniar problema qua to ao seu usos ainda que tenha sido recebido
definitiva mente o objeto do contrato
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a terceiros. decorrente de sua culpa
ou dolo até o finaldo evento.

6.2.7. Responsabilizar-se peia entrega do(s} mateHai(ias) no prazo prwstabeiecido e de acordo com as especiHca③es
constantes no presente Termo de Referência.
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. mesmo que a entrega
deles de②nente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no editando Pregão que precedeu, o
contrato. a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 5(cinca} dias.
ndependeniemente da aplicação ãas sanções cabivels
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de materialde
consumo médico hospitalar
6.2.t$. Todas as des®sas tais cano: custos de transporte, aQa, descarga. enbalage , segura, dentre outros previstos Faia o
fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
6.2.12.MateHais com data de fabricação o mais próximo passível da data de entrega. garantindo assim que a CONTRATANTE
disponha de um prazo de utilização exteasol

6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6,3.1, Acompanhar e lscallzar a execução do objetc} contratual, par Halo de servidor especialmente designado para esse 6m
podendo, em decorrência. solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. ,,,-?
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência. 4:.Z.
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6.3.3. !ndicar o !vale boíádos ea que deverão ser eRtⓕgues os mateãais. \., l..,[.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que obsewadas a$ normas de segurei:iêa:'-''C>v
6.3.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução dc} semlço passa cumprir suas U
obrigações dentro das normas e condições deste processo
6.3.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência:
6,3.7. Designar servidores da Secretâda de Educação Faia acompanhar a execução da entrega dos produtos
6.3.8. Efetuar Q pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGAMOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomalizadas através de CONTRATO. celebrado entre o Município de
TÉ guá/Ce, através da Se af Seilcl nie. representada peioea Secretárioea)/Ordenador(a} de Despesa, e o(s) iichanlees)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93. da Le]n.' ]0.520/]2. do edltale demais normas pertinentes.
7.2. DAS ORDENS 0E COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 05 {clnca} dias mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao llcitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem
entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibillJade Hnanceira da

7.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo $er entregue ao
beneficiário do registro na seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, au ainda {emeUda vla e-mail
ao seu endere@ eTetrâníco, colos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.2. Observadas a$ determinações e orientações constantes da ordem de compra. a fornecedor deverá fazer a entrega dos
pⓕdüÍos no comi, dentro do prazo e horâüos previstos. oportunidade em que recebera o atesío declarando a entrega üos bens.
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de Q5(cinco) dias
contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, na localdeterninados pelo $etof Solicitante, obsewando rigor sanente a$
especiHcações contidas neste termo de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços
r.3.l. Para as produtos objetos deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscalem nome da Prefeitura do Município de

7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscaldeverão $er requeHdas junto a Secretaria Sollcitante.
7.3,2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos à$ nem\as e eKlgê clãs especificadas neste {efno de
referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
jvinte e quatro) heras adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e
deste Instnmento .
7.3.3. As prorragações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legale conveniência atestado pelo
Município de Tiaoguá/Ce.
7.4. O$ produtos licitados deverão $er entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes. assumindo o
oíne③dQr a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e
municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extra)udiciaís, sejam trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dc foi l ente que lhes sejam Imputáveis. Inclusive çom relação 8 terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir. à$ suas expensas. no totalou em parte. o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
Interessado:

c) Indicar preposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência de representante da fornecedor deverão ser comunlcad② a seus superiores em tendo hàbilpara a
adição das medidas conveniêntesl
d) A entrega düs materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Solícitante.

n

Tianguá/Ce

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUS'rE: Os valores constantes das propostas ão sofrerão reaju$ e tes de deccífldcs {2 {doze) ne$e$, hipótese a
qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getülio Vergas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRA: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe. configurando área económica extraordinária e extra contratual. poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste de o stíada !a! situação e terno adiilvo, ser resÍabelKlda a relação que as pares pack a an i lclalmente entre o$

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos. objetivando a manute99êp do
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equilíbrio económico-financeiro
consolidada.

nicial do contrato, na forma do artigo 65, 11:"d" da Lei Federal n'. 8.666/93. alterada e

CLÁUSULA NONA - DAS SANçõES
S.l. Na hipótese de aescumpíimento. por parte do Contratado, de qualquer das abdgações definidas neste instrumento. au em
outros documentos que c complementam, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. $e o CONTRATADO deixar de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar a retardamento
dc foneclrneptc dc Mesmo, nêo nlantlver a Proposta de Preços, falhar cu fíaudaí na exwução do contrato, comparar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tíanguá/CE e será
descredenclado no Cadastro da Prefeitura b4unlclpa! de TlanguáiCE pelo prazo de até 05(cÉnçc} anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10% (dez por centos sobre o valor da contratação na casa de
a) apresentar documentação falsa exigida para o ceüame
b) não manter a proposta:
ç) fraudar na execução do contrato;
d) çompartar-se de modo inídõneo=
11. Muita moratória de 0.3% jtrês décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratualsalicitado,
até o limite de 10% (dez por centos sobre o valor do contrato. casa seja inferior a 30(trintas dias, no caso de retardamento na
execução do contrato;
111. Multa moratória de 10%(dez por centos sobre o valor contratada, na hipótese de atraso superior a 30(trintas dias no

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato. às atividades da
Adnlnlstí çêc. desde que não caiba a aplicação de sanção mais gíaw. oü descunpílmentc pcí pane dc iicitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens
& temores, serão aplicadas, sen prejuízo das demais sanç@$ previstas na Leia'. 8.6ⓔ de 21 de l nho de t993, altenda e
aonsolídada. e na Leln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002. as seguintes penas:
a} advertências
b) multa de até 05%(cinco por centos sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo administrativa, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na
inexistência deste.
9.3. As partes se subrneterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

=LÁU$ULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
IQ.l. À inexecuçãc lotalou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais. as previstas
em lei e no Edital
$e.2. Além da aplicação das muitas lâ previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar índenizações relativas às despesas
d®Qí⑤ates de enc egos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infreções às suas cfâostilas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993
l0.3, O píocediínealo de rescisão obsewaíâ os ditames pⓕvls os os artigos 79 e 80 da Leme Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPQS}COES FINA!$
11.1. A CONTRATA[)A se obriga a manter. durante toda a execução do contrata. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e Qualificação exigidas no Procedimento Llcitatórla
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitat3ria
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666
de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acorda das pares com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nâo transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos produtos pela Administração.
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11.6. O CONTRATADO. na execução do contrato, sem prejuízo das resporsabilidades contratuais e legais. não poderá
subconlíalar partes do çcntntc sem a expressa au oíizaçãe da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatórfo. da Proposta e deste contrato.
ll.$. Integram c presente cntrato, Independente de transcHção. todas as peças que formam o procedimento licitatõrio e â
Proposta Adjudicada
11.9. A execução do contrato será acompanhada e Hscalizada peloja} Sr(a). . Portaria/Matrícula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE :;;; , confomle
o Art. 67 da Lei 8.666/93.

''--.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
'12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente pata dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que produza os
seus jurídicos e legais afeitas

Tianguâ/CE, de de

MUNIÇÍP}O DE TtANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF Ne.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.
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